
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal,  a
construção  de  casas  populares  nas
sedes  dos  distritos  de  Roseta,
Conceição de Monte Alegre e Sapezal.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que, ao conseguir recursos para construção de casas populares,
contemple  também a  construção  de  pelo  menos  trinta  unidades  nas  sedes  dos
distritos de Roseta, Conceição de Monte Alegre e Sapezal.

JUSTIFICATIVA

A construção  de  casas  populares  nos  distritos  vem
atender às necessidades da população local, uma vez que, por falta de moradias,
muitos filhos ou filhas ao casarem acabam moranod nas casas dos pais. Também,
há moradores que trabalham nas propriedades rurais nos distritos ou em usinas e
fornecedores de cana, que se veem obrigados a mudar para cidade dificultando em
muito para cada um, além do que a construção das casas objetiva a fixação dos
moradores em seus locais de origem.

Palácio Legislativo Água grande, 16 de outubro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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